
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE S A N T O A N T Ô N I O DA P A T R U L H A 

ESTADO D O R I O G R A N D E D O S U L 

L E I N° 3.859/2001 

Santo Antonio 
U M A N O V A C I D A D E 

P 

"Dá nova redação ao artigo 2" da Lei Municipal i i " 
3,778/2001, que abre Crédito Especial destinado 
as obras de Urbanização e SaneamentOj refereates 
ao Programa Morar MeIhor-2000'' 

JOSÉ FRANCISCO FERREÍR.* DA LUZ, Prefeito 
Municipal de Saiito Aaíôivio da Patrulha, iio uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

FAÇO S.A-BER, qne a Câmara Mimicipai aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

A R T I C t O 1° - O artigo 2° da Lei Municipal n° 3.778/200L que abre Crédito Especial 
destinado as obras de Urbanização e Saneamento, referentes ao Program.a Morar 
Melhor-2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 2° - Servirá para cobertura do crédito supra a redução da seguinte 
dotação orçamentária: 

06-SECRETARIA ML^JÍCIPAL DE OBRAS E TRANSITO 
01-DIVISÃO DE URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS 
Atividade 2.057-Ampliaçào e Conserv'ação da P.ede de .Agua 
4.1.1 .O-Obras e Instalações RS 

ARTIGO 2° -Esta L-ei entra em vigor na data de sua publicação. 
/ ^ 

GABINETE DO PREFEITO MLíNICÍPAL, 18 de dezeinbb de^OOl 
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